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Ao Exmo. Sr. 
VEREADOR GERSON ALVES DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 

Ref: MENSAGEM ADITIVA Nº 1/2024, DO PODER EXECUTIVO 
 

 

Senhor Presidente, 

 
 

Nos termos do artigo 187 do Regimento Interno dessa Casa de Leis, venho à presença 
de Vossa Excelência a fim de solicitar a alteração do artigo 1º do Projeto de Lei nº 24/2024, em 
que o Executivo Municipal solicita autorização para dar nova redação a dispositivos da Lei nº 
7.053 de 16 de março de 2022, que reformula o Programa Bolsa Atleta para atletas, paratletas, 
atletas-guia e dá outras providências, na seguinte conformidade: 

 
Art. 1º - Os dispositivos da Lei nº 7.053, de 16 de março de 2022, que 

reformula o Programa Bolsa Atleta e dá outras providências, a seguir 
relacionados, passam a vigorar com a seguinte redação: 

  ...............................................................................................................................  

“Art. 2º - A Bolsa Atleta será concedida mediante a avaliação e apuração dos 
resultados dos atletas na classificação/ranking final de cada 
modalidade, nas competições dos Jogos Regionais, Jogos da 
Juventude, Jogos Abertos do Interior, Ligas Oficiais, Federações e 
Confederações e análise técnica do atleta, realizada pelos instrutores 
de cada modalidade, conforme quesitos previstos no Anexo I, desta 
Lei. 

Parágrafo único – Nas modalidades coletivas serão adotados os critérios de 
análise técnica, sendo esses: desempenho técnico, desempenho 
tático, assiduidade nos treinos e jogos, liderança positiva, 
comprometimento com horários de treinos e jogos, assim 
considerados: 
 

I – desempenho técnico: a boa execução de gestos técnicos, dentro 
do contexto de treinamentos e competições; 
II – desempenho tático: o nível de entendimento individual e coletivo 
que o atleta apresenta em treinamentos e competições; 
III -    assiduidade nos treinos e jogos: cumprir com regularidade/afinco 
às obrigações como atleta; 
IV - liderança positiva: capacidade de influenciar positivamente os 
companheiros de equipe, durante os treinamentos e competições; e, 
V - comprometimento com horários de treinos e jogos: a pontualidade 
nas obrigações como atleta. 

 
............................................................................................................................... 
Art. 10 - ............................................................................................................... 
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I - Nível I: Categoria formação - Compreende atletas entre 13 a 15 
anos que apresentem durante os treinamentos, potencial esportivo 
comprovado por meio de análise técnica feita pelo instrutor 
responsável, para desenvolvimento de sua formação esportiva e que 
estejam regularmente matriculados na rede de ensino pública ou 
privada, cujo valor da Bolsa corresponderá até 10% do valor do salário 
mínimo. 

 ............................................................................................................... 
.............................................................................................................. 
 
§ 3º - Os instrutores responsáveis pelas modalidades esportivas 
encaminharão à Comissão da Bolsa Atleta, os atletas que apresentam 
potencial para o desenvolvimento esportivo, para concessão de bolsa 
no Nível I, Categoria de Formação.” 
............................................................................................................... 

 
JUSTIFICATIVA: A presente mensagem aditiva tem por objetivo incluir o 

parágrafo único no artigo 2º da Lei nº Lei nº 7.053, de 16 de março de 2022, para complementar 
o que foi proposto inicialmente e dar maior clareza quanto aos critérios de análise técnica que 
serão considerados pelos instrutores responsáveis de cada modalidade, na forma do Anexo I 
que faz parte da propositura. 

 
Reitero a Vossa Excelência e aos Senhores Vereadores protestos de alta 

consideração. 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 

EM
EN

D
A 

M
EN

SA
G

EM
 A

D
IT

IV
A 

N
º 1

 A
O

 P
L 

N
º 3

1/
20

24
- R

ec
eb

id
a 

em
 2

3/
02

/2
02

4 
09

:4
6:

46
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
EF

EI
TO

 M
U

N
IC

IP
AL

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.a

ss
is

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
BE

B-
61

64
-9

AC
9-

FF
F6

.

Pag. 2/2




